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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, CULTURA E ESPORTE 

 

Aos 10(dez) dias do mês de março de 2025, às 12:30 horas, reuniu-se a 

Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esporte da Câmara Municipal 

de Trindade, composta pelos membros: Divaldo Moraes de Barros (Presidente), Maria 

Cacilda Batista Granja (Relatora) e Josias Batista da Silva Varjão (Membro), para 

análise do Projeto de Lei nº 004/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

A reunião teve início com a leitura do referido Projeto de Lei, que trata da 

revogação da Lei Municipal nº 967, de 15 de março de 2017, e da criação da Política 

Municipal de Educação Integral no município de Trindade-PE, estabelecendo suas 

diretrizes e outras providências. 

Após a leitura e análise do projeto, a relatora, vereadora Maria Cacilda Batista 

Granja, emitiu parecer favorável à aprovação da matéria, justificando que a proposta 

visa aprimorar a educação no município por meio da implementação de escolas de tempo 

integral, ampliando a jornada escolar dos estudantes e promovendo melhorias na 

infraestrutura, formação de docentes e gestão educacional. 

O parecer da relatora foi submetido à deliberação dos demais membros da 

comissão, sendo acompanhado integralmente pelo presidente Divaldo Moraes de 

Barros e pelo membro Josias Batista da Silva Varjão. 

Dessa forma, a Comissão manifesta-se favorável à aprovação do Projeto de 

Lei nº 004/2025, recomendando sua tramitação e votação em plenário. 

Nada mais havendo a tratar, o presidente da Comissão encerrou os trabalhos e, 

para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão. 

Sala das Reuniões em, 10 de março de 2025. 
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